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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

DETALHADAS ACERCA DA PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA EM TODA A EXTENSÃO DO 

BAIRRO SÃO FRANCISCO, NO MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ/MT – CEP 78088-800. 

 

A Vereadora Paula Calil, no exercício de suas atribuições constitucionais e regimentais, com 

fundamento no artigo 31 da Constituição Federal, nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, bem como no artigo 41, inciso XIV, da 

Lei Orgânica do Município, requer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá 

que, no prazo legal de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes 

informações: 

 

1. Há previsão, no planejamento da Administração Municipal, para a execução de 

pavimentação asfáltica em todas as vias do Bairro São Francisco, no Município de 

Cuiabá/MT, CEP 78088-800? 

2. Em caso afirmativo, informar o cronograma previsto para o início e a conclusão das 

obras. 

3. Existe projeto técnico elaborado, em fase de elaboração ou já aprovado, destinado à 

pavimentação asfáltica do referido bairro? 

 

4. Em caso positivo, encaminhar cópia do projeto ou apresentar informações técnicas 

detalhadas a seu respeito. 

 

5. O Bairro São Francisco foi incluído em algum programa municipal, estadual ou federal 

de infraestrutura urbana ou pavimentação asfáltica? 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento justifica-se diante das constantes reivindicações dos moradores do 

Bairro São Francisco, que enfrentam sérias dificuldades decorrentes da ausência de 

pavimentação asfáltica em diversas vias da localidade. Tal situação se agrava, especialmente, 

durante o período chuvoso, quando surgem lama, buracos e problemas de acesso, 

comprometendo a mobilidade urbana, a segurança de pedestres e motoristas, bem como a 

qualidade de vida da população. 

 

Dessa forma, a solicitação de informações detalhadas ao Poder Executivo tem por objetivo 

promover a transparência administrativa, possibilitar o acompanhamento das ações 

governamentais e subsidiar futuras medidas que atendam às reais necessidades da comunidade 

local. 

 

Ressalta-se que, nos termos do artigo 32, inciso I, da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação), a recusa injustificada ou o retardamento deliberado na prestação das informações 

requeridas configuram condutas ilícitas passíveis de responsabilização. 

 

Diante da relevância do tema e do evidente interesse público envolvido, faz-se imprescindível 

que esta Câmara Municipal obtenha informações detalhadas acerca dos fatos, das medidas 

corretivas eventualmente adotadas e das ações preventivas em curso, a fim de subsidiar o pleno 

exercício da função fiscalizatória do Poder Legislativo e assegurar a transparência e a eficiência 

na gestão dos serviços públicos sob sua competência de controle. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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